
RESOLUÇ~O CFB. N9 284/82

r 1te ra d isPos itivos da Resol uçã.ol
1206/78, de 22.04.78. ~

.0 CONSELHO FEDERA~ DE BIQLIOTECONOMIA, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei n9 4.084 de 30 de junho
de 1962 e o Decreto n9 56.725 de 16 de agosto de 1 965~

R E S O L V E:

. ..•

Art. 19 - O material para confecção das carteiras
de Identidade Profissional especificado no art, 39 da Reso-
lução 206/78, deste Conselho Federal, será substituldo por
couro.

Art. 29 - Na contra-capa posterior interna sera
impressa a seguinte legenda:

liA Carteira de Identidade Profissional de Biblio-
tecãrio e válida em todo o Territôrio Nacional,
como-prova de identidade paraqualquer efeito.
Art. 19 da Lei Federal n9 6.206 de 7.05.75 e Ar-
tigo 20 da letra "a" da Lei 4084 de 30.06,1962,"

Art. 39 - A confecção e d t s t ri bu i ç â o-id a s Carteiras
de Identidade Profissional de Bibliotecário será de respon-
sabilidade do CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA, mediante
encomenda e ressarcimento de despesas.



-continuação-
-sr e s (284J82. -e-

§ UNICO - As solicitaçõesdos Conselhos Regionqis
de Biblioteconomia deverão ser feitas com um prazo mlnimo
de 120 (cento e vinte) dias.

Brasilia, 25 de agosto de 1 982~
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